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cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56855-A 03/10/2022 EJJ 3151 RAIMUNDO JOAQUIM DE ALMEIDA

 Projetos e Ações 
Estratégicas
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 29-9-2022
No processo SES-EXP-2021-85417, sobre organização 

social: “À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, destacando-se o pronunciamento do Secretário da Saúde 
e o Parecer 258-2022, da Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Governo, desqualifico a Associação da Irmandade de Santa Casa 
de Misericórdia de Pacaembu como organização social, por 
perda superveniente dos requisitos exigidos para a qualificação 
e por descumprimento das disposições contidas nos contratos de 
gestão firmados com o Estado, por intermédio da Secretaria da 
Saúde, nos termos dos arts. 2º, II, e 18 da LC 846-1998, e arts. 
62 a 64 da Lei 10.177-1998.”

Despacho do Supervisor, de 04-10-2022
PR-RMSP/TCF/1886/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

ESPOLIO DE JULIANE GAZETTI
RF AIIPM Data Valor
06525/22 2512178-A 03/10/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 04-10-2022
PR-RMSP/TCF/1887/22
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
56854-A 03/10/2022 AUZ 4342 ALPHAVILLE TRANSPORTE, FRETAMENTO 
   E TURISMO EIRELI - EPP

Despacho do Supervisor, de 04-10-2022
PR-RMSP/TCR/1888/22
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-

Despacho do Supervisor, de 04-10-2022
PR-RMSP/TCF/1883/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
AUTO VIAÇAO STARBUS LTDA EPP

RF AIIPM Data Valor
06969/22 2510078-C 26/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

AZUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
06965/22 2510030-C 26/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

RAPIDO SUMARE LTDA
RF AIIPM Data Valor
06968/22 2510066-C 26/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

RENATO COSTA COUTO EIRELI
RF AIIPM Data Valor
06966/22 2510042-C 26/09/2022 R$ 10,42

VIACAO LIMA & SILVA LTDA
RF AIIPM Data Valor
06967/22 2510054-C 26/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

Artigo 26, Inciso V
O veículo em operação não apresenta condições de perfeita 

segurança.
TRANSPORTES - TURISMO E SERVICOS JP GRANDINO EIRELI

RF AIIPM Data Valor
06788/22 2510080-C 26/09/2022 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 04-10-22
PR-RMSP/TCR/1884/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06977/22 2510170-E 26/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em inadequado estado de funcionamento.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06972/22 2510121-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)
06973/22 2510133-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar em operação veículo de terceiro, sem autorização 

deste órgão.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06984/22 2510248-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)
06985/22 2510250-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)
06987/22 2510261-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
RF AIIPM Data Valor
06982/22 2510224-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)
06983/22 2510236-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06974/22 2510145-E 26/09/2022 R$ 52,12 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM Data Valor
06979/22 2510194-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

EMPRESA DE ONIBUS VILA ELVIO LTDA
RF AIIPM Data Valor
06980/22 2510200-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06981/22 2510212-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
RF AIIPM Data Valor
06970/22 2510108-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06971/22 2510110-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06975/22 2510157-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06976/22 2510169-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06978/22 2510182-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06988/22 2510273-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06989/22 2510285-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 04-10-2022
PR-RMSP/TCR/1885/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em inadequado estado de funcionamento.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06998/22 2510376-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)
06999/22 2510388-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar em operação veículo de terceiro, sem autorização 

deste órgão.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06993/22 2510327-E 26/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso IV, Letra a
Trabalhar com uniforme em condições inadequadas de uso, 

asseio e limpeza, ou sem.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06994/22 2510339-E 26/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06995/22 2510340-E 26/09/2022 R$ 52,12 (Reincidente)
07000/22 2510390-E 26/09/2022 R$ 52,12 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM Data Valor
07005/22 2510431-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

EMPRESA DE ONIBUS VILA ELVIO LTDA
RF AIIPM Data Valor
07006/22 2510443-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
07007/22 2510455-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
07008/22 2510467-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
RF AIIPM Data Valor
06990/22 2510297-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06991/22 2510303-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06992/22 2510315-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06996/22 2510352-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06997/22 2510364-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
07001/22 2510406-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
07002/22 2510418-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
07003/22 2510420-E 26/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

MANTOAN EXPRESS TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
06902/22 2509544-A 23/09/2022 R$ 10,42

MILENIO LOCADORA E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
06904/22 2509568-A 23/09/2022 R$ 10,42

OPINIAO TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA-ME
RF AIIPM Data Valor
06896/22 2509489-A 23/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

ORION TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
06893/22 2509453-A 23/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

S.I.T. LOCAÇÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
06925/22 2509684-A 23/09/2022 R$ 10,42

SHIFT MOBILIDADE CORPORATIVA E AGENCIAMENTO LTDA
RF AIIPM Data Valor
06899/22 2509519-A 23/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

SUPER VAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
06923/22 2509660-A 23/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

TRANSTOM TURISMO LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
06916/22 2509593-A 23/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

UNIVERSO EXPRESS LTDA
RF AIIPM Data Valor
06892/22 2509441-A 23/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

VIAÇAO PIRACICABANA S.A.
RF AIIPM Data Valor
06897/22 2509490-A 23/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 04-10-2022
PR-RMSP/TCR/1881/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido.
ALEXANDRE RODRIGUES TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM Data Valor
06888/22 2509799-A 23/09/2022 R$ 52,12

EDEMILSON DA COSTA CARVALHO TRANSPORTES EIRELI 
- ME
RF AIIPM Data Valor
06913/22 2509763-A 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

JOAO INACIO DE SOUSA TRANSPORTES-ME
RF AIIPM Data Valor
06882/22 2509696-A 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM.
ALEXANDRE RODRIGUES TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM Data Valor
06889/22 2509805-A 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

ANTONIO DOS SANTOS AZEVEDO TRANSPORTES - ME
RF AIIPM Data Valor
06912/22 2509751-A 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

CARLOS GONZAGA DOS SANTOS LOTACAO ME
RF AIIPM Data Valor
06890/22 2509817-A 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

ELCIO MONTEIRO DOS REIS TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
06907/22 2509702-A 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

FRANCISCO SOARES DA SILVA FRETAMENTO ME
RF AIIPM Data Valor
06910/22 2509738-A 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

JANUARIO DIAS DA ROCHA EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
06926/22 2509829-A 23/09/2022 R$ 104,24

JOAO JOAQUIM DE SANTANA TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
06911/22 2509740-A 23/09/2022 R$ 104,24

JOAO PEREIRA DE LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
06908/22 2509714-A 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

JURANDIR DE CASTRO MARTINS TRANSPORTES - EIRELI
RF AIIPM Data Valor
06886/22 2509775-A 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

OSWALDO SAQUETE ME
RF AIIPM Data Valor
06887/22 2509787-A 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

PAULO SILAS CORREA-ME
RF AIIPM Data Valor
06909/22 2509726-A 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 04-10-2022
PR-RMSP/TCR/1882/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06930/22 2509866-E 23/09/2022 R$ 20,85 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra k
Utilizar veículo registrado em serviço de outra natureza.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06938/22 2509945-E 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)
06939/22 2509957-E 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)
06940/22 2509969-E 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar em operação veículo de terceiro, sem autorização 

deste órgão.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM Data Valor
06929/22 2509854-E 23/09/2022 R$ 208,49 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM Data Valor
06927/22 2509830-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
RF AIIPM Data Valor
06928/22 2509842-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06931/22 2509878-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06932/22 2509880-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06934/22 2509908-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06935/22 2509910-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06936/22 2509921-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06937/22 2509933-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06941/22 2509970-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)
06942/22 2509982-E 23/09/2022 R$ 104,24 (Reincidente)

VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
RF AIIPM Data Valor
06933/22 2509891-E 23/09/2022 R$ 52,12

 Universidade de São Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
 PORTARIA PRPI-865, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a redistribuição do de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Servidor Técnico de Nível Superior 

(PROCONTES).
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GR 4215, 

de 25/05/2009 e considerando a Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/02/2009, baixa a 
seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - O emprego público 1131931, criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Priscila 

Cervini e redistribuído junto ao Instituto de Química de São Carlos (IQSC) pela Portaria PRP-40, de 22/06/2010, fica redistribuído 
conforme segue:
FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELA CENTRAL MULTIUSUÁRIOS PRAZO FINAL DE DESTINAÇÃO
Superior S1A Especialista em Laboratório 1131931 Hamilton Brandão Varela de Albuquerque 21/10/2023

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 21/10/2022 (Processo USP 
2009.1.9018.1.8).

PORTARIA PRPI-866, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Servidor 

Técnico de Nível Superior (PROCONTES).
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GR 4215, 

de 25/05/2009 e considerando a Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/02/2009, baixa a 
seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - Diante da indicação de nova vigência do projeto de pesquisa fica prorrogado o prazo de destinação de emprego 

público criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Juliana Aparecida Paganelli e redistribuído 
junto à Escola de Engenharia de São Carlos (EESC) pela Portaria PRP-86, de 04/12/2009, para continuar atendendo o Programa de 
Concessão de Servidor Técnico de Nível Superior (PROCONTES), conforme segue:
FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO PROJETO DE PESQUISA PRAZO FINAL DE DESTINAÇÃO
Superior S1A Especialista em Laboratório 1132458 REGINALDO TEIXEIRA COELHO 31/08/2023

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01/09/2022 (Processo 
USP 2009.1.35953.1.2).

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO DA DIREÇÃO DE 

27/09/2022, publicado no D.O. de 28/09/2022, Poder Exe-
cutivo – Seção I, pag. 132.

Onde se lê: “.. A Profa. Dra. Brasilina Passarelli, Diretora da 
Escola de Comunicações e Artes, após verificação da regularida-
de do processo eleitoral, nos termos da na Portaria GR Nº 7361, 
de 9 de abril de 2019, homologou em 22/09/2022 o Resultado 
das Eleições para a representação discente de graduação e de 
pós-graduação realizadas em 15/06/2022, nos termos das Porta-
rias ECA de números 24 e 25 de 29 de julho de 2022”

Leia-se: “.. A Profa. Dra. Brasilina Passarelli, Diretora da 
Escola de Comunicações e Artes, após verificação da regularida-
de do processo eleitoral, nos termos da na Portaria GR Nº 7361, 
de 9 de abril de 2019, homologou em 22/09/2022 o Resultado 
das Eleições para a representação discente de graduação e de 
pós-graduação realizadas em 15/09/2022, nos termos das Porta-
rias ECA de números 24 e 25 de 29 de julho de 2022”.

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 ATO DECLARATÓRIO
Processo: 22.1.417.39.8
De acordo com a justificativa técnica de folhas 15, declaro 

caracterizada a hipótese de dispensa de licitação, nos termos do 
que preceitua o Artigo 24, Inciso XXI, da lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

Em cumprimento ao que determina o artigo 26, inciso III 
e IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
declaramos que os preços são compatíveis com os praticados no 
mercado nacional, bem como anexamos aos autos a justificativa 
do coordenador do projeto solicitante.

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Comunicado
A Escola Politécnica, em atendimento ao parágrafo 1º do 

artigo 5º da Portaria GR-4.710 de 25-2-2010, justifica o atraso 
ocorrido no pagamento por problemas administrativos para a 
empresa:

M & G EMPREENDIMENTOS LTDA - processo: 
21.1.00448.03.9 - NFS-e 603

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 PORTARIA FCF Nº 795, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a eleição para escolha dos Presidentes e 

Vice-Presidentes das Comissões de Graduação, Pós-Graduação, 
Pesquisa e Inovação e Cultura e Extensão Universitária da Facul-
dade de Ciências Farmacêuticas.

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, Prof. Dr. 
Humberto Gomes Ferraz, de acordo com o disposto no Estatuto 
e Regimento Geral da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte:

PORTARIA
Artigo 1º - Será realizada em 25 de outubro de 2022, às 

14h, em reunião ordinária da Congregação, por meio eletrônico, 
a eleição de chapas para escolha do(a):

I - Presidente e Vice-Presidente da Comissão de Graduação;

II - Presidente e Vice-Presidente da Comissão de Pós-
-Graduação;

III - Presidente e Vice-Presidente da Comissão de Pesquisa 
e Inovação;

IV - Presidente e Vice-Presidente da Comissão de Cultura e 
Extensão Universitária.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 2º - Os candidatos a Presidentes e Vice-Presidentes 

dos colegiados definidos no artigo anterior, deverão apresentar 
suas candidaturas em chapa, por meio de requerimento próprio, 
a ser disponibilizados no sítio da Unidade. Após preenchimento e 
assinatura por ambos os componentes da chapa, o requerimento 
deverá ser enviado para o e-mail \<eleicaofcf@usp.br\> no perí-
odo de 05 a 15 de outubro de 2022, até às 9h.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Associados, dentre os docentes ativos da Unidade.

§ 2º - Para a Comissão de Graduação as chapas deverão ser 
compostas por Docentes com formação farmacêutica.

§ 3º - Para a Comissão de Pós-Graduação, as chapas pode-
rão ser compostas por Professores Titulares e Associados, dentre 
os docentes ativos na Unidade, credenciados como orientadores 
em seus respectivos Programas de Pós-Graduação.

§ 4º - O Diretor divulgará, às 10h do dia 15/10/2022, no 
sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem seus pedidos 
de inscrição deferidos, assim como as razões de eventual 
indeferimento.

Artigo 3º - Encerrado o prazo referido no artigo 2º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 15/10/2022 a 25/10/2022, até às 11h, 
nos moldes do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese 
em que poderão ser apresentadas candidaturas compostas 
também de Professores Doutores 2 e 1.

Parágrafo único - O Diretor divulgará, às 12h do dia 
25/10/2022, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem 
seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 
eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 4º - São eleitores todos os membros da Congregação 

da Unidade.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o 

fato por escrito à Assistência Técnica Acadêmica, até o dia 21 
de outubro de 2022, pelo e-mail \<assistenciaacademica.fcf@
usp.br\>.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA E APURAÇÃO DE VOTOS
Artigo 5º - A votação far-se-á tendo-se em vista a Circular 

SG/58, deliberada pelo Conselho Universitário que aprovou o 
parecer da CLR - Comissão de Legislação e Recursos, favorável 
à exclusão, em definitivo, da disponibilização de votação con-
vencional em todas as eleições realizadas na USP, as votações 
passam a ser unicamente, realizadas eletronicamente nos pleitos 
eleitorais, utilizando o Sistema Helios Voting.

§ 1º - No dia 25 de outubro de 2022, os eleitores recebe-
rão em seus respectivos e-mails institucionais, o endereço do 
sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor 
poderá exercer seu voto, informando o seu respectivo login e 
senha para a votação.

§ 2º - A votação dar-se-á no dia 25 de outubro de 2022, a 
partir das 14h, encerrando-se após o registro do voto de todos 
os membros da Congregação presentes à sessão.
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